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Estado de Roraima
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Bonfim

Da PRES DENTE DA CPL.

=='. 3a: ^=:e Co Presidente

De acordo com a planilha orçamentária de custos dos serviços

,:-:s:-:a:a c referido processo enquadra-se na modalidade DISPENSA DE LICITAÇAO,

.:-..--.: :ue determina o.Art.24, inciso ll" da Lei N'8.666/93. Portanto para iniciarmos o

:.-a..3 s: ctamosAUTOR|ZAÇAO para abertura de Procedimento Licitatorio para a plena

:'::-:ã: :: referido Processo.

Bonfim-RR, em I de JANEIRO de 2021

"L"- d"Uíü* §*\: áus B",frilP
" \- ÂNA ÉÁe-Íoln AMBRoslo BARRETo

Presidente da CPL
Decreto Legislativo no 00712021

Rua: XV de novembro n" 58 - Centro, CEP: 69.380-000
Tel./Fax: (9 5) 3 5 52 -1281 I I I 52

CNPJ: 05.637.42610001 -7 4
Bonhnr,Roraima



-{ CÀ\l \R*\ \IL\ICIPAL DE BONFiM/RR, por seu presidente em exercício, RATIFICA e

HO\ÍrlrLr-rG\ a licitaçào. na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, Proc. 01012021 -
C\iB. ;.-r.o objetc.r é a'contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestagão de serviço

pr,-ri-:ss:-r:::. de .{ssessoria e Execução na érea de Contabilidade Pública e Financeira, pata

a,.l..-, : càntara Municipal de Bonfim/RR, no mês de janeiro de202l:

Estado de Roraima
Poder Legislativo

Cânara Nlunicipal de Bonltm

C T.UNA MUI\ICIPAL DE BONFIM/RR

CERTID iO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÁO

VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 seis mil reais

B--:r-rr:r RR. em 11 de janeiro de2021,

J20r
Costa

Presidente da Câmara NÍunicipal de Bonfim'RR.

VALOR
TOTAL-,lTI LICITANTE

Rs 6.000,00I G M BUENO BRASIL ME
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Poder Legislativo
Câmara Municipal de Bonfim

GoNTRATO No 001/2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA DO MUNICíPIO DE
BONFTM/RR E O(A) LICITANTE G M BUENO
BRASIL ME, PARA OS FINS NELE
DECLARADOS.

"#dwN.W-ffi,/-rw*

A CÂ1úARA MUNtCIpAL DE BONFTM/RR doravante denominado simplesmente CONTRATANTE

CNpJ OS637.426:0001-74 corn sede na Rua XV de Novembro,58, Centro, nesta cidade, neste ato

representado pelo Senhor Domingos Costa CPF: 172.198.172-15, RG no 3186407 SSP/RR,

doravante denominado CONTRATANTE e o(a) lcitante G M BUENO BRASIL ME, inscrita no CNPJ

14.466.74210001-11, representada neste ato por seu representante GLADYS MATILDE BUENO

BRASIL, inscrito no CPF: 027.846702-44 com endereço na Rua DO Capuaçuzeiro, no 020, Salas 01,

02 e 03, Bairro Caçari ll, Boa Vista, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente

instrumento tendo em vista o constante e decidido no Processo Administrativo No 010/2021- CMB

Dispensa no 001t2021, nos termos da Lei N" 8.666/93 à qual as partes se sujeitam, inclusive para os

casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJETO.

1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO Or SERVTÇO PROFTSSTONAL DE ASSESSORIA E EXECUÇÃO NA

AREA DE CONTABILIDADE PUBLICA E FINANCEIRA, PARA ATENDER A
cÂunnn NIUNICIPAL DE BONFIIVI/RR, NO [/ÊS DE JANEIRO DE 2021

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇAO.
2.1 - lntegram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da

legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos:
a) Termo de Referêncta do Processo N" 001012020 e os seus anexos;
b) proposta da CONTRATADA;
c) termo de adjudicação,
d) demais documentos juntados aos autos.

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR DOS RECURSOS, PREÇOS E DO PAGAMENTO.
3.1 - O valor total do presente contrato e de R$ 6"000,00 (seis mil reais), e onerará os recursos

orçamentários e financeiros reservados no elemento de despesa 33.90.35.99 do orçamento vigente

da CONTRATANTE.
3.2 - Para efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nc:a

Fiscal a documentaçâo relatrva à regularidade fiscal e trabalhista, que consistirá em:

3.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estaduale Municipal do domtcÍlo ou secê

do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, e Certificado de Registro no FGTS, se for o casc

3 3 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, bem como falta de qualquer:cs
documentos relacionados no item anterior, fica interrompido o ptazo paru pagamento, sendo in 3 a:a
nova contagem somente apos a regularização dessa documentação.
3 4 - Depois de transcorrido o prazo para pagamento, o mesmo será efetivado pe a í ^z':=s :=
CONTRATANTE, através da emissão de ordem bancaria ou transferência ao credor,
3 5 - Não serão admitidas quaisquer clausulas de reajuste de preço, durante â v l3-:: :::':
ôôar.riô

3 ô - Q;a squer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de se *s ':::=:' ,::
,v'erclr1enros por sua culpa, seráo atualizados financeiramente desde a data 3e.:: z'... -z',= --
efeirvc pagamento tendo como base o artigo 406 do Codigo Civil pro rata :3-:.': -:::-': :

ap caçãc da segurnte formula:
Elvl =liTaxa SELIC,'3O) x Nl x VP onde: 

;:
Rua XV Ji:rorenrt rtr n' 5S - Cer:r.-. l:l :: ,: r

:. -rr. : :tt--.-' t-

,-).:. .: :-:- :l: ---



Estado de Roraima
Poder Legislativo

Câmara \Íunlcrpai de Bonfim

EM = Encargos Moratorios;
Taxa SELIC = Sistema Especral de Liquidação e Custodia;
30 =número de dias do janeiro crvll
N = número de dias entre a data prevrsta.ata o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atrasc

CLAUSULA QUARTA - CONDTÇÔES DO PAGAMENTO.
4.1 - A pagamento será efetuado no prazo de até 05 (CINCO) dias corridos pela Secretaria de
Finanças, da Câmara Municipal de Bonfim/RR, contando da data de apresentação da nota fiscal no
setor competente devidamente atestada pelo responsável Fiscal do Contrato.
4.2 - Já deverão estar incluídas no preço total todas as despesas, tributos e demais encargos
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obriga@es.
4,3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação de
qualquer obrigação financeira que the for imposta, em virtude da penalidade ou inadimplência.

CLAUSULA QUINTA - DAS GARANTIAS.
51 - Ao disposto neste Contrato aplicam-se também nc qre 3c-cei as disposiçÕes do Código de
Defesa do Consumidor - Lei N' 8078/90.
5.2 - Fica dispensada para o licitante vencedor prestação da garant e .ata a execução do objeto da
presente licitação, conforme disposto no art. 56, § 2" da Lei N" I666 93

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA de AQUISIÇÃO e ENTREGA, DO LOCAL de ENTREGA, DO
PRAZO de ENTREGA, PRAZO de EXECUÇÃO e VlCeruCtA do CONTRATO
6.'1 A prestação do serviço será realizada até 3í DE JANEIRO DE 2021, para atender as
necessidades da Secretaria de Administração, da Câmara Municipal de Bonfim/RR.
6.2 O prazo de execução do objeto deverá ser executado imediatamente, contados a partir do
recebimento da ordem de serviço emitida pela Câmara Municipal de Bonfim.
6.3 A vigência do Contrato será até 31 DE JANEIRO DÉ 2021, contados a partir da assinatura do
Contrato firmado entre a Contratante e a parte Contratada, que poderá ser prorrogado por meio de
Termo Aditlvo de acordo com o interesse e a necessidade da Secretaria de Administração, com as
devidas justificativas de acordo com a legislação vigente e nos casos previstos no art. 57 da Lei N"
8.666/93

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES.
7 '1 Alem das obrigaçÕes resultantes da Lei No 8.666/93 e sem prejuízo do que disposto no Termo de
Refe'êroia compete.
I - À CCNTRATADA;
a Seráo de responsabilidade da CONTRATADA, todas as obrigações trabalhistas,
c':. :e rciárias fiscais, comerciais e as demais inerentes ao Termo de Referência;
c A CONTRATADA deverá tomar as providências que a CONTRATANTE julgue necessárias,
:!'a-:e : período da realizaçáo dos serviços, visando à perfeita execução do mesmo;
3 n CONTRATADA deverá entregar realizar os serviços ou entregar as aquisições solicitados
ce a3.'rc com as especificações estabelecidas na proposta de preços e em conformidade com o
-e--: :: Re'erência,
o \ão transferir a outrem, num todo ou em parte o fornecimento do objeto deste Termo de
-^i^-:^^ ^

e ?:a zar os serviços solicitados ou a entrega, objeto do Termo de Referência sob a
srpe-,, sà: e acompanhamento do fiscal designado para este processo, em conformidade com a Lei
N' 8 aôê 93
f) Os servrços solicitados ou entrega deverão ocorrer em horário de expediente, das
07 30is as '3 30hs na Câmara Municipal de Bonfim/RR, no endereço à Rua XV de Novembro, 58,
Bairro Certrc na cidade de Bonfim/RR;
g) Os serviços ou entrega que necessitar ser realizado em horário oposto ou fora da sede da

Tel./Fax: (95) 3552 -1281/1 152
CNPJ: 05,637.42610001 -7 4

Bonfim,lRoraima

i
?

=

Câmara deverá ser comunicado ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bonfim, para
autonzação e /.h) O cumprimento fiel do estipulado neste instrumento {
ll - Ao CONTRATANTE, . \-- 

t

"-.J:

Rua: XV de novembro n' 58 - Centro. CEP: 69.380-000 -

que
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a) Receber o objeto deste Contrato, através do setor responsável pelo acompanhamento ou

fiscalização, em conformidade com o inciso I do Art" 73 da Lei N" 8.666/93;
b) Notificar por escrito a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto

deste Contrato, tais como, eventuais imperfeiçÕes na entrega durante sua vigência afixando prazo

para sua correção;
c) Efetuar o pagamento a CONTRATADA em conformidade com o disposto neste instrumento;

cLAUSULA OITAVA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
8.1 - As despesas com a execução do presente contrato correráo à conta da Unidade

Orçamentária: CAMARA MUNICIPAL DE BONFII'//RR: ExercÍcio de 202'1: Programa de Atividade:

01 2001 ELemenio de Despesa 3 3 90 35 99 Fonte de Recursos: RECURSOS ORDINARIOS,
Empenho Global FC'vâ cltc:a oe RS ô 301 0C r,sels mrl reais)

CLAUSULA NONA - PENALIDADES
9.1 - O descumprimento pela CONTRATADA ce qua squer das cláusulas e/ou condições

estabelecidas neste instrumento. ocasionando a rnexecuÇâo total ou parcial do acordado, ensejará,
garantida a prévia defesa, a rescisáo do contrato, na forma presorita nos artigos 79 e 80 da Lei N'
g.OOOlgg, e/ou a apllcação pelo CONTRATANTE, das sançÕes constantes nos artigos 86 e 87, do

mesmo diploma legal, conforme estabelecido no Termo de ReÍerênc a e Anexos, bem como neste

Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA _ DA FISCALIZAÇÂO E DAS ALTERAÇÕES
10.1 - A fiscalizaçáo da execução do objeto contratado será exercida por representantes do

CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL, nos termos dispostos no art. 67 clc art. 70, ambos
da Lei N'8.666/93.
10.2 - Este contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo para prorrogação de acordo com a

legislação vigente, com as devidas justificativas e nos casos previstos no art. 57 da Lei N" 8.666/93.
10.3 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo
Aditivo, os acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários no quantitativo dos materiais de

consumo contratados, no montante de até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial do contrato,
conforme disposto no art. 65, § 1o, da Lei No 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO.
1i.1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial quando ocorrer as situaçÕes previstas nos artigos 77 e 78 da Lei N' 8.666/93, na forma
prescrita nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal.

cLAUSULA DEC|tvlA SEGUNDA - DA PUBLICAÇAO.
12 1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, nos termos do art. 6'1, Parágrafo
Unrco da Lei No 8.666/93 e suas alteraçÕes.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO.
'i3 ' - O Foro da Cidade de Bonfim/RR, fica designado para tratar de quaisquer questÕes oriundas do
presente rnstrumento, inadmitindo-se q ualquer outro. E assim, por estarem justos e contratados, firma-
se o cresente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas que também
assinam

de 2021

Dn* 1r^
CONTRATÁNTE:
Domingos Costa

PE
UENO BRASIL

Presidente da Câmara Municipal de Bonfim/RR.

TESTEMUNHAS

I

1 ......, .,......:..
2. ..-l...' ..- . .,..,...... : ;.... ;.,.1..j.... -.......

cPF : ...Q.@..-. ç 2. 9...Q l,?.....QQ..
cPF : 0 3 a.,.9.9. t..,.i1.?.2.:..t I

Rua; XV de novembro n" 58 - Centro, CEP: 69.380-000
Tel./Fax: (95) 3552 -128 1/1 I 52

CNPJ: 05.637.42610001-7 4

Bonfinr/Rorainta

E
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇO

TOTrofissionaldenaES lizada a pserviçouJ rídica prestaçãoPessoa pecideconlra:acão
nderate aPública e paralidadeáreana d ContabiExecuAssessoi-aÂd ^r^

1202ro deedon mêsBonf loe m/RMr-r'tac mara LICITANTE 3LICITANTE 2UNID LICITANTE 1
ESPEC

R$ 6.500,00
R$ 7.ooo,ooRS 6.500,00RS 6.000,00trÊscontratação de Pessoa Jurídica

especializada na Prestação de
serviço profissional de Assessoria e

Execução na área de Contabilidade
Pública e Financeira, para atender a
Câmara MuniciPal de Bonfim/RR, no

mês de de 2021

I

RS 6.500,00RS 7.000RSRS 6.0TOT.{L - 01 NIES

1- 1 1714.466. 421A00ML CNPEDI NOE RASIBGLICITANTE
PJLICITAN . : -3674 .951IROSE CN 1/000133.R ED MM ED2:

LTDA CNP 7 43.18 7o N4EEDECK ER ARAÚJTN DADEABILI^ 
À!TrCIT CO3.LI

Bonl-tm. 8 de janeiro de202l

^rlr: t fl I' q .. tr

{\}r.', Ca (uq l,rJri d-t:" l1ü',,u4 iis"t^cs
LINDA CONSUELO DA SILVA MACÊDO

SECRETAzuA DE ADMINISTRAÇÃO

Financeira,
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PARECER DO CONTROLE INTERNO.

PROCESSO N" 00'1012021
DTSPENSA DE LICITAÇÃO N" 000112021- cPL

l: 3c^:ro e ^Ie'11
,io Gac .e:e co Presidente da Câmara - GAB.

Assunto: CO\TR{TAÇÀO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA
?R-S. {r- \O DE SERVIÇO PROFISSIONAL DE ASSESSORIA E EXECUÇÃO Xa
\- r, DE CO\TABILIDADE PUBLICA E FINANCEIRA, PARA ATENDE,R A
f :-],1 \R.'\ \ IL\ICIPAL DE BONFIM/RR, NO MÊS DE JANEIRO DE 2021,

CÂUENN MUNICIPAL DE BONFIM.RR
ANÁLISE:

í Trata-se de procedimentos licitatório na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no

Att. 24, inciso ll, da Lei Federal N" 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores, tendo como

oBJEflvO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA ruÚOrCe ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO »P SERVIÇO PROFISSIONAL DE ASSESSORIA E EXECUçÃO NA
AREA DE CONTABILIDADE PUBLICA E FINANCEIRA, PARA ATENDER A
CÂuana MI-INICIpAL DE BONFIM/RR, NO MÊS DE JANEIRO DE 2A21.

2 Formalmente o procedimento em epÍgrafe é irretocável, pois foram cumpridas as etapas interna
e externa da licitação, atendendo assim as disposiçÕes da Lei No 8.666/93 respectiva, a saber:
Termo de Referencia, informação de disponibilidade orçamentária na unidade respectiva,
parecer atestando a compatibilidade entre o objeto e o valor orçado e a modalidade de licitação,

autorização para abertura de licitação na modalidade conforme dispÕe a Lei No 8.666/93,

Decreto de designação da Comissão Permanente de Licitação - CPL, e consta também as

respectivas análise e aprovação da documentação e dos piocedimentos adotados dí.rrante a

realização do processo licitatório pela Assessoria Jurídica.
3 Concluso feito, foi vencedor(a) o(a) Licitante: G M BUENO BRASIL ME, CNPJ:

14.466.742t000í-1í, que apresentou proposta de preço, conforme documentação das Propostas

de Preço e Termo de Adjudicação da Dispensa de Licitação No 000112021, Processo no

01012021- cPL.
4 Valor total a ser empenhado conforme a Adjudicação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais)'

CONCLUSÃO:
O procedimento licitatorio atende os requisitos legais e a despesa está devidamente alocada,
para homologação, publicação, empenhar e dá prosseguimento.

BONFIM-RR, em 11 de JANEIRO de2021

DEA[{ KL=lN PIMEI.ITEL SALDANHA JUNIOR
Chefe de Controle lnterno

I \



Estado de Roraima

Poder Legislativo
Câmara MuniciPal de Bonfim

Processo n" 0010/2020

Modalidade: Dispensa de Licitação N" 001'

obieto: contratação de Pessoa Jurídica especializada.:u p'TJação 
'de 

serviço profissional de

Assessoria " 
p,*""riçaã iu-ar"ua" c"rtJriiarae púbrica ã Finun*ira, para atender a càmwa

'üffir;ide eonfrÍr/RR' no mês de janeiro de2021'

Valor do Processo: R$ 6.000,00 (seis mil reais)

PARECER JURTDICO

Trata.sedeprocessodeDISPE,NSADELICITAÇÃO,sobon".010/2020,como

objetir.o de contraraçào de pessoa Jurídica especiaiizada na prestação de serviço profissional de

Assessoria e Esecução na área de contabilidade pubiica e FinanceiÍa, pata atender a càmara

Nlunicipai .le Bor.Lflrl RB" no mês de iarLeiro de 1021'

Torn:-senecessáriaàmanifestaçãojurídicaace1cadoprocedimentoadotadoedas

min,rta. al.resenra,las. apenas nos seus aspectos iurídicos quanto à forma' à legalidade' não

.L"onoa.r1. todar,ia. os elementos de nattreza financeira, técnica e comercial' bem como sua

aL)rdlr:LrruL 
1-^:Ã:'.^^l^ n' idade g oportunidade

aprolaçào.r,istoquecabeaogestorpúblicodecidirpelaconveniência,necess]

dos atos Publicos'

DA JUSTIFICATIVA

FTINDAMENTAÇÃO LEGAL

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO E

o processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e

antuado com os elementos necessários à sua instauração (conforme cópias anexas ao processo)

Aocasoemcomento,aplica-seahipotesepreconizadanoart.24,Incisoll.c,,,cart'

l: :. -;- Fe Jeral tf " 8'666193' alterada e consolidada'

--: l-1 E disPensável a licitação:

(...)
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o.II-paraoutrosserviçosecomprasdevaloratét}%(dezporcento)dolimite

previsto na arínea 
,,a,,, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta

Lei, desde que não se reÍiram a parcelas de um mesmo serviço, compÍa ou alienação de maior vulto

quepossaserrealizadadeumasóvez;(RedaçãodadapelaLeinog.648,de1998),,

NodialSdejuúode2018,foipúlicadonoDiariooficialdaUniãooDecretono

g.4rzque tem como objetivo atrarizaros varores estabelecidos no art.23, incisos I e II do caput da

Lei no 8.666193.

ApesardaredaçãodoDecreton.9,4|212018nãoindicar,demaneiraexplessa,a

alteraçào dos limites para a contratação direta de pequeno varor, os mesmos também restaram

alterados

Yeiamos de maneira sintetica como ficarão os novos valores:

a) convire _ ate RS 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais)

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos

mii reais)

c) na modalidade concorrôncia - acima de R$ 3'300'000'00 (três milhões e trezentos

mil reais);

II - para compras e servlços:

a)namodalidadeconvite-atéR$176.000,00(centoesetentaeseismilreais)

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão. quatlocentos

e trinta mi1 reais)

. r.a rnodalidade concorência acima de R$ 1'430'000'00 qum milhão'

e trinta mil reais)

- ,-.'. -:: ,.,::"c.ies acinla' a dlspensa de iicitação passe para:
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Poder Legislativo

Càmara \'tuniciPal de Bonfim

I-paraobraseser\'içosdeengenharia:R$33'000'00(trintaetrêsmilReais)

Destaftlrflla.LrS\-alolescotadosrefletemeautolizamoprocedimentodedispensa.

Q.l:ll't. a necessidade do enquadlamento legal, vinculando.Se o fundamento legal do

An. ]]. irlci.; l]. .1o 
.'Codex Licitatório,,, vejamos o que disciplina o DÍ. Jorge Ulisses Jacoby

Fernanjes :rrr s.i. restejado livro coNTRATAÇÃo DIRETA sE'M LICITAÇÃO:

'.Paraqueasituaçãopossaimplicarnadispensadeiicitaçãodeveofatoconcreto

enquadrar-senodispositivolegalpreenchendotodososrequisitos.Nãoépermitido

qlralquerexercíciodecriatividadeaoadministradoÍ,encontrando-seashipótesesde

llcltaçãodisponívelprevistasexpressamentenaLei.numerusclausus,nojorgão

r-lrídico,querendosignificarquesãoapenasaquelashipótesesqueolegislador

erpressamenteindicouquecomportamdispensadelicitação,,.(JACOBY

FERIIANDES, Jorge LÍlisses' Contratação direta sem licitação' Brasília: Brasília

.r,.u'idica, 1 995.p. 1 56)

com a anáiise detalhada do procedimento adotado, no que se refere aos critérios

ieg"l. l. t,::3.,sa de licitação, estes foram respeitados pela Comissão' tOrnando esse procedimento

âprtl - :--:,.-: ; gerar efeitos práticos, inclusive em concoldância com o Princípio da Isonomia'

e\pres). ---- ',:-:o 3o' da Lei no 8'666193'

R\ZÃODAESCOLHA_JUSTIFICATIVADOPREÇO

Deacordocomoscriteriospreviamenteestabelecidosnostermosdoprocesso,assim

corLtr l i,-'rt-,:,:r;-Jl.r rl'os preços apresentados' a escolha da proposta e do contratado deu-se pela

seleçàc i..- rr-::,st: ,Je menor pleço. Assim, foi adjudicada a proposta enviada pelo(a) licitante

G )I BL E\o BR\SIL \IE, com inscrição no cNpJ: 14.466.14210001-11, devido ao menoÍ preço

apresel.Lradt. ::,t i rirri Je RS 6.000,00 (seis mil reais)' nos termos do artigo 24' inciso II' da Lei no

8.6669j.tacuir:n.loa\dministraçãoadispensadalicitação'

7

É:::

=

É
-



-

Estado de Roraima

Poder Legislativo
Câmara MuniciPal de Bonfi m

Alem do mais, o valoÍ estimado na contratação atende ao limite normatizado no

artigo 23. inciso II, alínea a, da Lei no 8'666193, e sua atualízaçáo por meio do Decreto no

9.4t212018.

Nestestermos,oplocessocontémtrêspesquisasdepleçosealicitantevencedorado

certame apresentou a documentação exigida'

DO CONTRATO

Quantoàminutadocontratoeotennodereferência'estesatendemaospreceitos

legais contidos no artigo 40 da Lei de Licitações. por sua vez, em análise detalhada da minuta do

contrato, verificamos que as cláusulas contratuais encontram-se em conformidade com o que

dispõe o arligo 55. da lei n" 8'666 93'

Deacordocol1]'aanáiisedoContrato.ascláusulascontratuaisestãodeacordocomo

dispositirc-r legal preristo no artigo 55. da Lei no 8'666193' inclusive quanto à indicação do foro

exigidonoseuparágraio2o,tendosidoeleitooforodacidadedeBonfim,RR.

Tambemasexigênciasdoafiigo61,e6'000'00(seismilreais)loe2o'doartigo65'

todos da mesma rei, foram resguardadas. Todos os atos rearizados observaram aLei 8.666193 '

Assim,estandoajustificativaapresentadapelaautoridadeadministrativaem

consonância com os termos do art. 24,Ír, crc art.26 dalei Federal N". 9.666/93 e suas alterações'

esta Assessoria Jurídica opina pol aprovar a minuta do contrato e pela aprovação deste

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO' para o caso em comento'

Semmaisparaomomento,seguemosautosprocessuaispaÍaaCPLparadar

c t-,ntinrridade ao feito.

Brrr-rt-iu. RR, 11 de janeiro de 2021

-,'

á^ á%
Ana Zélia Brito

OAB/RR 39OB

Assessoria Jurídica da Câmara de Vereadores de Bonfim
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Estado de Roraima
Poder Legislativo

Câmara \'Íunicrpal de Bonfim

PAG. YY

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO1O I2O2I

A Comissão de licitação da Câmara Municipal de Bonfim, consoante autorização do

Sr. DOMINGOS COSTA. na qualidade de gestor da pasta, vem abrfu o pÍesente !rgc::so
administrativo licitatorio para_ CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA
ESPECI.{LrZ-\D.\ \ \ PREST \Ç-\O DE SERVIÇO PROFISSIONAL DE ASSESSOzuA E
EXECL Ç.\O \1\ \REÀ DE CO\T'\BILIDADE PUBLICA E FINANCEIRA, PARA
ATE\DER. A C.\\I\R\ \IL\ICIP.\L DE BONFIM/RR, NO MÊS DE JANEIRO DE 2021

pare atenier a Câmara \lunicipal de Bont-rm.

DO Ff \D.{\IE\TO LEGAL

.\ presente Dispensa de Licitaçào encontra-se fundamentada no Art. 24, inciso II, da

LeL Federal r1o 8.666i93. alterada pela Lei Federal no 9.648198, que permitem Íal
prrrcedimento, tendo em vista que o r alor da aquisição ou seruiço não ultrapassa os l0oÁ do

Linrite previsto no Inciso II, alínea'a' do An. 13. da Lei Federal n" 8.666193.

PREVISÃO LEGAL: Artigo 24,11da Lei 8666i93.
Árt. 24. E dispensável a licitação;
()
II - para outros serviços e compras de ,-alor até 10% (dez por cento) do limite previsto
na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

Quanto ao valor licitatório, o DECRETO No 9.412, DE 18 DE JTINHO DE 2018,

regulamenta dispositivos da Lei 8.666193, no que diz respeito ao art.23, inciso Il, alinea"d',
acima citado, que passa ater a seguinte atualizaçáo financeira:

Art" lo Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos:
I - para obras e serviços de engenharia:
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reoist;

h) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 ftr'ês tttilhões ,
-,'. iJtlto.\' ntil reais),' e

c) na modalidade concorrência - acima de R8 3.300.000,00 (tês ntilltõe; e

: --;;.ir ).! ntil reais),' e

II - oura comDras e não incluídos no inciso I:
t:t) tts modalidade convite - até R$ I 76.000.00 kento e setento e seis mil

G
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á
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b) na modalidade tomada de preços - até R8 1.430.000,00 (um milhão,
'enÍos e trinta mil reais); e

s modalidade concorrência - acima de RS ].430.000,00 (um m

s e trinta mil reais).
*-:.;--:-:.:,JoDecretol.9.J1]]|)18nãorldlc::.ie:-':..:'::.:...:.::]:
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Estado de Roraima

.u,""rt"",ff l*ti,'oiiTl§*n*

os linrites dr rtr.dalidade Convite, conforme verificamos no teor do Art. 24, inciso II, da Lei
n' 8.666 91.'a :cina citado.

De::tcJc que o r.alor a ser contratado está dentro dos limites percentuais de 10oÁ, o

QUi c,r,1-Sr,:,lie a RS 6.000.00 (seis mil reais).

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

,r tiÊsenre processo administrativo tem por objetivo suprir as necessidades do

1,,1,..-:.:-: ie Bonfim, atendendo a demanda da Câmara Municipal de Bonfim, com fulcro no

1:. l-. Ir.r:rso II. da Lei 8666193, em obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço
i,-:.-;-'. ilJe. poÍ sua vez, viabilizaaconttataçáo em comento, tornando o caso em questão,

r;1..r-- :as erigências requeridas poÍ este dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

\ escolha da proposta mais vantajosa foi decorrente de uma prévia pesquisa de

-t,:r-.:,J.,-i. quer seja por telefone ou proposta, o que nos permite inlerir que os preços

;--..:-::inr-se compatíveis com a realidade do mercado.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com o(a) licitante G M
BUENO BRASIL tME, CNPJ: 14.466.74210001-ll, no valor global de R$ 6.000,00 (seis

mil reais), levando-se em consideração a melhor proposta ofertada, conforme documentos

acostados aos autos deste processo.

Dando prosseguimento ao processo licitatório, decidiu a Comissão ADJUDICAR o

-:. -:. j: cefiame, por cumprir todas as exigências do processo licitatório e por ser a mais
' .:'..,,.' - sl para a Administração da Câmara Municipal. Submete-se este julgamento a
l*. .:....g:ção e Ratificação do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de

3 ...--.-:.. :ra tbrma da Lei.

BonfimiRR, em 11 de JANEIRO de 202L
-,

§ô-
ANA

À

. --êur
\§l1l',"ü.tl]

SIO BARRETO
Presidente da CPL

Decreto Legislativo 11o 1

EVANILDO JTJNIOR

Y
Membro efetivo

Rua: XV de novembro n' 58 - Centro, CEP: 69.380-000
Tel./Fax: (95) 3552 -1281/1 1 52

CNPJ: 05,637.4261000 I -74

Bontlm Rorrrma
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ôAL]Í'D {TA1,TEE.

BONF'IM/]lR-
MUNICIPAL DO MLNICIP{O DE

:..r,i:..r .';liliir,lr,i,rc CONTTÊ*ATADA: G M BUENÜ BRASIL fuÍE

CNFJ: 14.464.?421i)081 -1 1

DIRE?CÊI.{:

C{86§
PRE§I}Ê]fTE
çIC3.-

: !'.i l i i : i í i

j \i i!<

.ll;l{ 1l
i:1i\l;{}i..

iÉollE§
JO}:ER CE.!G3S

li i;

ütsJETO: conkatação de pessoa iuridica parâ prestâÍ seniços de

lccação de sisteatas irú'annatizados para atender os seniços da

cc*tabiliCade e gestão ds Fjl {f*lha 4e paga*er:to)- seg'.rl'rdc cs

critérios da Cânrara Municipal de Bonfim, no fomecimento de

lccação" implantação, man*tenção e atualização, coülposto pelos seus

mórlrrto.q.

CD]\§EI.§O FI§(:TI.:

CÀRGO }'O}TE§
i :,1 -liii \. l
.ti 1;t:.:{:

.'!\r liil,, \

C.{RM
}Ji{ETOR

,k,:;ii-:!1i

\:ollE
SE}-RIQLE LOPE§DA SILTé FILEO

IT€IO §L'GL§TO I-ILLÊL{ DÀ CGT.{

I§rl{§ R\RRO§GO}IES

DOTAÇÁO OR"ÇAMEr.{TÁRIA:
cÂb{ÁRÂ kíti1.{clpdl DE Bo1"{FI}'tG"§".

Exercicio:2021.
Pragrama de Atividade: ÜlZtit)Í
Açãc:2001
Elemento de Despesa: 33.9*.35.U1)

Fonte de Recursos: R.ecursos Ürdinários
Fmpenho: Globai

{} *'a*rio C5;ial '3s !'átitip'i.=s êa E=aic R.xaima é ;e= *ttçà:
*-otÍa& à oo&nrizaçã; e *aeryaL*àda g=*ão utxi:iPal-

F\ I {ii(.J i.}L RilR-\l\i\
{'\\t\i-li \lr. \if iP.\L ilL

CCbIISSÃO PEL\{ÀfiENTE DE LICITÀÇÃO
RoSULTÀ}O FTNÀL DE DISPENSÁ DE LICITÁÇÀO

r irr roÂ rrtttuI/-rDtt nÇ aô\rÇr|r,{/DE,

: C-{\.LALA tuILrhrICiPAl DE BONFIMIIRR torna público o

:---ritado flral da licitaçã+, Ea msdâlidâde DISPEIJSA DE
i-.alT.\ÇÂO. Proc. l1{»12*Zl - C§,í8, cuja objeto é a cr:ntratação de

l=,,-..a Jurídica especlaiizada ra pre§taçãô de sen'iço de Ílomeeiruentn

==nsal. gerenciamento de Íede e mftliltenção de intemet,
.---'eqpla1ido ,r Eá1-ego dc dad,rs. e serviÇús {ç instalacrão e §upoúe
.. is eú al-iCades de sistearas de segurança eletrônico, para

=::d;r a Càna:" )'iuaicipal de Banfim/RR:

J.,:-j=E.*-- l, = sr:: i:: :1

{'. { F.{;t6Ld {fffiü§-1;+., À{]q,qEfo
!:,.-.t=+é*.]iL
l*r--Ê;re*k:': r'l#-.l -

Publicado Por:
{-r. 

';g:- 
f;:;.=- =3!l §r f{rrng Rodrigses

f tn*: l,jer tifrcador:F,{9F438D

.G+.ilmrEEf +ffigflÉ\fi-r
EX§H"1T& D{}{ErriE*sTB \' {ríl Yr:l.

s- tr_§liS tlEtr(trf,rTE BE E-[TÍ +a- irr

Valortotal: RS 12.000,00 (doze mil reais)
\.IGÊNCLA DO CONTRATO: 06 rueses.

Publicado por:
DATA DÂ ASSINATURÂ: r2l0l 1202r

Ka-vlaai Eduarda mak Sy Hung Rodrigues

Código Identifi cador:2cg IDDAA

CSI{L\§iO PER}LL\I}Tf IIE LreT}Li*}
fa-TR1To DO COITR{TCI \*{rÉ}Xt-

?ALORTOTÀ1,

R$ 1 5 0ú0"0t)

R§ 1.J0q0o

EIiTRITO DC COI'iTR.ATO N' *01/2{121.

CÜ]!{ISSÃO PERMANENTf, DE LíCITÁÇÃO

CONTRÁTANTE: CÀMARÂ Ml.lllICIP,{L D0 L{TINICIPIO DE

BONI"IM,T{R.
C0NTRATÁDÀ: GM BIJENO BRASIL lvÍE

CNPJ: 14.46(i.7,12/0üt) i - 1 i

Contabilidade Püblica e Fiaanceira, para aterder a Câasa -llan;rr:

ffi1-
K4lad Eduad= s* §1' i+*-e -=.x*"*

CSP!-a jJ i .i:1.. l
:, F.-..:

Pesscadç JruidicaOBJETO coliratirq âc
ÁssessoriadçsorvlÇü profissional

BorÊmÂ.R, no mês de jarieirn de 202i

ÂÇÂü 0RÇÁÀ,ÍEi.irÂ§jÁ:

de Atividade: 0IZtllll

de Despesa: 33.90.35.00
de Recursos: Recursos Ordinrírios

Global

alor total: R5 6.{m0-íYl tseis mii reais)
DO CO\-fR{TO: 0l mês.

Â DÀ Àssl}--i'la.B-i. il,'ij1,'fü2i

É+s:+

ORIGEM: PR"OCESSO N' 010/202I
DISPENSA DE LICITÂÇÃO

M L]I.JICIPÁL DE BONFIM/RR
1.\t.,_ I

1 ,1.1 ] I I i.:! 1li 1 ilii 5li 1 t
-, r.,:,.. iií:"\1.11í I!Í t!{!

r\5uN1{[PIo
M§r!}ã :..

RO:k{INüf0íI§
r'À únfrnu

1i ].l§I{:ltr',I{}
§-1ti í.t t:,:: lxi -\\,11 d
I iilr1r- f.i
ít!,ii.\i.1,I1tri
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LICTT\tÀO. Ploc. 013,'2021 - CMB, cujo objeto é a contrataçào cle

ir.srLaa -iul idica para prestar serviços de locaçào de sisiemas

'r.:i,r'::ratrzados para atender os serviços da contabilidadc c gestào do
RH lftrih;r tle pagamento). seguindo os critérios dtr Câmara N{unicipal
J,- Bo:rin':- no Íbrncciuento de locaç:ão, irnplantaçào. nanutençào e

:r: i,.liz,ic ão. comllosto pelos seus módulos :

\11\I{-1Pli}
BO\} I\Í

\, r\iL
llL\Rj,- !-,i:. .. .:

-ir 1\ l:: - . :.

Bonfim/RR, em I 1 dejaneiro de 2021.

,1NÁ FÁBíOLÁ ÁMBROSIA BÁRRETO
Presidente da CPL
Decreto Legislativo n' ü07 12021

Publicado por;
Kaylani Ilduarda rnak Sy Hung ltodrigues

Código IdcntiÍicador: I Fü3 77AI

G-{BI T*8.[ E PRI] SID ÊNC I A
DECRE'TO LEGISLATIVO N" OO9I2O21

IIECRITO DE NOrlEÂÇAO
DE CRETO LF.GtSt.ÁTM) n. 009/202 I

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÀO DA SERVIDOITA
.\O CARCiO I}F, CHEFE i)E DEPARI-AMF,NII'O
Dt \POIÜ AU LLCISLATIVU I OÁ OI R TS
PROVTDENCIAS.

O Presiderte rla Câmara fr.,Íunicipal de Boniirn. Êstado de Roraima. no
uso de suas atribuições que lire uonlêre a Lei Orgâtrica deste
muticípio e o Àrt. -i6, Inciso XXVIII do Regimento deste Casa.

DECRETÀ:

Art. ln - l-ica nomeada a Sr:nhora ,{\-{ Pf REIRA D-{ SILYA. CPI;:
0'10.055.582-,+0. arr Cargo de CHEFE IIE DEP.ARTAMENTO DL

^POIO 
A() LI-IGISLAT'1V0. ('ódigo 4-CMB,,tlt'-1, da Ciimara

Municipal de BonÍinr. para lesponder pel-rs atos adrlitristrativos de J
de.ianeiro de 2021 a -1 I rlc dezembro 202i.

Art. 2" - E$e Decreto Êntra em vigor na data de sua assinarura,
revogando-se as disposições em co[trário.

Municipio de Boalirr/Rorzkna, 4 tle janeiro óe 2021.

DOMI\IGOS COSTl
Vereador Presidente tla Cânrara Municipal de Borrtinr

Publicadc por:
Kayluri Eduarda nrak Sy l{ung Rodrieues

Código I den tiÍicador: lJ E5 Bú9CB

G-{tsINETE PRESIDÊNCTA
cERTlD,io DE R.dTÍFIcAÇÀo DE Dr§pENS\ Df

LtCIT,\C iO

D { SiI,\'\
BO\FI\I }'ILHú

\íJ\IE}
I \\1 t_s \toRI_tR \ B \t Ii r 1

ilE\ISli) R(,)BI RT(,r Lli SII. /'1
Dl l\lf R\ fjL itrL Zf / iltr lj

IR.{f f 1Í 1

RtlR\l\ :r i l:
f rF ,iJL

\lr " I
1-'\ !

l, op

FaT\f'r 1 -'r: ir ' :
C\\1 1":l.i\l '. I :.- :: \:t"i

colíÍs§-io tfR\{L\,E}-Tf DE LICrr rcio
REST]LT.{IX} tr-[ç-{I Df DT§FL\S{ DE LICTTÂCÃO

cÂMARÁ ttl:trctr-{L lrr B}rgp1 a11

RESLLT.\DIF.',." : .rr' r: : -, lT\f\(r

Á CA\íI.F .. : I : . r.. :--rlieo o
lcsultado ::- , -j.):E\S{ DF,t1y-p1g.\_., -_, . -,i,-,r-.r.ilrar:àcrcie

"soa,ltii:: - . pri,-i:,sirtnal de
Assessol:r,::-,-.- - --.ra.1 cFrr;anceira.
para atenüi . t:t,i.,ji ianeito tl.-
2ú2 t:

ryf:i L:. , V-IIORTOTÂL
l lc'.,. : RS 6.oi().oti
V\LOR TOI :

l\'4F.íBlrr.',. :
Presidelte :- - :
Decreto L--

Puhlicadr-r por:
. i . lli.rl ?.,,,1-t-rue s

- -,,:rjti,adr-rr:ll-_FtE,.E

C(J\Ílrritr P.:', r', i -: - : --r ]T\L i(_)
RESL-LT\l)rrF[\ i, -: ..:: ,. i []r IT\tiO

CÂMAR\]IL\tr tp \L i E B,,\:rr,' : :,

R
RESüLT.{DOFI\\L,DE L)ISPF\.1 [ [ - ] t l i,r

À CÂMAR{ \1 -'\iC,.'r.. I: :' ,- .'- -_-.,
lesuitario irnai i.r i:c:...;-r;. :.'r -. - - -i 

-_..r\,il :):

CÂNIAR-{ il!UNTCIPÂI, DE B0NFI}I,/RR

CERTII)ÃO IIE IrÂTIFTC]AÇÂO DE
LrcrTÀÇÃo

DISPENSA DE

,4. CÀMÂRA MUNICIPÀL DE BONFIM,&R, por s€u presidente em
exerçicio, RATIFICA e HOMOLOGA a licitação. na mttaiidade
DISPENSÀ DE LICITÀÇÀO, Proc. 81012021-CMB. cujo objeio é a
coiltratação de Pessoa Jurídica especializada na prestacão de seniço
profusíonal de Ássessoria e Execução na área de ConteirüJerte

L]CIT.ANTE V:\LOR TOTAL
I Lr \1 RL-ti\-O BR{S{|- MÉ R,§ r2.000.00

' r. ri\L:RS

lilpetlienÍe:
-{ssotiaráo tlos §{unicipios de I{orainra - A}IR

NOMES
.IO}IER CH/{GÁS
JAIRO ANDRE RTB}:IRO SOLS {

lIENBRO
\IENBRO

PRf,§IDENTE
SECRETÂRIO
1'ESOREIRT)

CONSELHO FISC]L:
C:IR(IO
PRB§IDf,§'TE

C{)NSILHO 
'JE!T1]R

CÁRGO
1}IRETOR



GABINETE PRE§IDÊNCIÂ
CERTIDÃO DE RATIFICAÇÂO DE DISPENSA DE

LrcrTAÇÀo

CÂMARA MTINICIPAL IIE B(}NFIMIRR

CERTIDÃO DE RÁTIFICAÇÃO DE I}ISPEN§A DE
LICITAçÃO

A CÂMARA MUMCIPAL DE BONFIMIR& por seu presidente em
_=ãercício, RÁTIFICA e HOMOLOGA a licitaçâo. na modalidade

=-PENSA 
DE LTCTTAÇÃO. proc. }1.3.n}Zl - CMB, cujo objeto é a

contratação de pessoa juridica para prestaÍ serviços de locaçâo de
sistemas informatizados para arender m serviços da contabihdade e
gestão do RH (folha de pagamenro). sçguindo os critrÍios da Cfua.a
Vunicipal de Bonfim. no fornecimento de locaçào, implanaçâo,
manutenção 6 anrelizçio. eomposto pelos sans mó&los:

Rorainra, 20 de.Ianeiro ile 2021

c Financeira, para atcnder a Cfunara N{unicipal de
lrr-;lltRR, no mês de janeir.o dc 2021

LOTE LICITANTI] V 1I.i]R T{)TAL
T c rr r:ur,xo un.q.siúl,lp R$ 6.{}00-fi0
VAI.OR miL

Bc,nfim/llR, ern I i de janeiro de 1021.

DO]IíINGOS COST.l
Presidente da Câmara \{unicipal i1c Bonfirn/RR_

Publicado por:
Kaylani Eduarrla mak Sy Hung Roririgues

Código Idcntifi cador: 10009ED6

Bonfim,/RR, em I I de_ianeiro de 2021.

DAilíINGOS CÚSTA
Presidente daCàmara Mr:nicipal de Bonfim/RR.

Publirado por:
Kaylani Eduarda mak Sy Hung Rodrigues

Código Identilicador:D0trAÁ0?D

CPL
11-{ D \ \E55 iO SOT,IiNE DT] POSSE DOS \,TREAI)ORES

DO \IT\IT ÍPIO DE NíUCÂJAÍ, ELEIÇÃO DA MESÀ
D]RET')R\ D \ C \\TAR,{ N,IUNICIPAL DE MUCÂ.IAÍ

BIÊ\r0 2t2lt2ü72.

.A.T.S, }A SESSiO SOLENE DE PO§§E DCI§ }-EREÂDCIRES
DO }IL}]CÍPIO DE IIUCÀJAÍ, ELEIÇÃO DÀ MESÀ
DIRETOR.{ D.{ C{\L{R{ MUNTCIPÀL DE MUCÀJÁI
BÉ\lo zo21 tir::

{-; dezessets hor= d.- c. ::-mei:o de janeiro do ano de dois mil de'!-Ili:e uII!- rul c:n:xÊ Je ii:.;3-a;"135 ,Jo Municipio de h4ucajai, Jose
St-'.ua de I irn- § \. :=i:,z:t-- : solenidade de posse do Vereadores
:: \'{uniciprtr # \f;;a,l.*,i-:E:-: ,l l.rnoaro de 2021 aZA24 eeleição da}.íesa direirnrs. ;-:. Cá:irar. r.{:-::ipal de Mucajaí para o biênio
-:l r i0::. -{ -,i=:ü,ie d: ç,:s.e i;,r P:*idida pelo senhor yereador
;^eiio José Ttqririo §m6 llído. P.rr ssr o mais id.oso denúe os
:-:-ios conlbr: J::rLliiH :, R.:glremt interno do poder Legislativo
\í'.::riciFai. Em =e--;ice a S=rhcr prxidsl- em nome de Dêus e do
?:'r'o de líuc{a- *iec^irÍ§: ;,i€!-!3. a prüsdfi.:e soL=aidade, convidando o
S-n-|u Yo-er.dor Eieio Joelsou Sdtçe da Costa. para a Mesa dos

=.ttalhos pâ.r-À r:rirr ooli+ S.rcreri-do -{doc" Em ssguida o ssrhor
P.**ice:ue agra,Ja'e: i. Flre:sv.!;if de tocrrl. *:l.icitando a todos a ficar
;r pr:si$o ii; :*--neito pa3 a exeEuÇão du- Hino Jrlacional e
\íirnicÍÊqil- ,{pos a eeecuÉo dos hin615 o s.mhor prsidente. solicitou

.i 
"t. 

-,,. ú I :t 1..: t:: fn i c i 
-:al, cont.bt arnr

. Diário Olicial dos Municípir,rs do Estado dc Roraima ANO Vr iN' 13r I

ao Secre*irio a realizar a leitura dos temos de posse de todos os
Vereadcres Eleitos no Pleito de 15 de novembro de 2020, e do
juramento de cornpromisso. Àpós a leifura a Senhor presidente,
soliciteu ao Secretário a realizar a chamada aominal de todos os
Vereadores para assim prôstar o juraruento na fribuna, como segue
Vereadores {a) eieitos: ANDREL{ PEREIRA DE ÁLMEIDA;
ANTONIO SILVA LIMA; ELIELMA COSTA CÂRDoSo;
ELIVANDRO GUIMÀRÀES DE OLIVEIRA FRÁNC]SCO
PEREIRA SILVÀ; FRÁNCISCO ELSON DA CoNCEiÇÃo
DUARTE; JOAO MONTEIRO BARBOSA NETO; JOHN R-{YRO
FONTES CRUZ; TIAGO CARLO§ BRITO; JOELSON SILVÂ DA
CO§TA E JOSE TAReUfI\IIO NU\IE§ MELO. Após rodos
prestarem o juramerto, O Ssxhor Presidente declarou en4rossadc
todos os Vereadores{a) qBe prestarâm e juramento, declarand.o assirn
instalada a Decima Legislatura d,a Càmara Municipal de Mucajaí, Em
seguida o Seúor Presidente deu inicio ao ploÊesso de eleição da
JVlesa Diretora da Camara Municipal de Mucajaí para o biênio
202112022. Solicitando ao Secl-etário a realiz^* a lei[ua das chapas
protocnladas a c.oücorrer o certame. Em seguida o Secrefário anunciou
somente uma chapa inscrita a conÊotrer, com a seguinte composição:
YEREÀI}OR JOELSÜN SILVA DÀ COSTÀ - PRESIDENTE
}TEREÀDOR LIYÀNDRO GUIMARÃES DE OLIYEIR{ *
VICE. }RE§IDENTE VER§ADOR ELIELI}IA COSTA
CÂRDOSO 1* SECRETÁRIÀ; Y§READOR JOSÉ
TÂRQUÍNIO NUNES MELO - 2" SECRETÁnto. epos a leirura
dos componeltes da clapa o Senhor presidente, expôs a todos que a
ato de votaçào será em escn:tinio secreto, conforme pr".ooúu o
Regimento Iniemo da Camara Mrinicipal de Mucajai. solicitando a
presença de dais Yereadores na Mesa dos trabalhos para averiguação
das eéIulas de votação e uma as quais as mesrnas serão depositadas.
Em seguida o Senhor Presidente deu inicio ao processo de votaçào.
^{pós o rer:niao da rotaçào o SeÍhor Presidente solicitou a presença
de dois liereadores para a ryuração dos vatos. Após a apuração foi
constatado que a chapa inscrita obteve onze votos. Em seguida o
Senlor Presidente Declamu a chapa vencedora por una:rimidad.e dos
voLos dos Vereadores. Declarando assim empossada a Mesa Ditetora
da Camara h4unicipal de Muc4jaí para o biênio 202112020. Em
seguida o Senhor Presidente já errycssado Joelson Siiva da Cost4
agradeeeu a todos os Vereadores pelo l.oto de coaÍaaça, e não
havendo mais nada a ser tratado deu pcr encerrada presente
solenidade. E para consta eu Joelson sitva da Cosfa Sesretário Adcc
fez lalrar a prçserÍe ata que depois de lida e sntendida vai assinada
pof .lue de diteito.

Muctrjai-RR 0l de janeiro de 2021.

JOSE TÁRQUÍNTO NLINES MELO

Olo/olod-tGf,a.

Presidente em Exercício da Câmara Municipal de Mucajaí.

.IOEL§ON §ILYÁ D.4 CÚSTÁ
Secretario Adoc da Canrara Municipal de Mucajaí.

Publicado por:
Aatonio Sowa Costa

Código Ideafifi cador:92C56E88
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}{ESÂ DIRETORÂ DA CÂMÂRÀ MUNICIPAL
DESPÂCHO DE HOMOGÀCÃO

PROCE§SO .{.005i202I
CÂRTA COilITTTE N' OBII2O2I
0BJETO: '"RESTAÇÂO DE SERVrÇOS DE ASSESSORTÀ e
CONSLiLTORLâ JUÀIDICA, ELABORAÇÀO DE PÂRECERES E
REPRESENTAÇÀO ruOrCtar PARA 0 EXECICIO DE 2021 E
28)2 DA CAMARA MUNICIPÀL DE SÀO JOÀO DA
B.{LEÂIRR"

DESPACHO BE HOMOLOGAÇÃO

0 Ordenador de Despesa da Câmara Municipal de São João da
Baliza no sso des atribuições canferid*s por Leis, Cocidera:rdo o
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TERIV]O DE REFERÊNCIA.

1

PAG.:

I'
de 1993, estabelece que a elaboração do Termo de referência é,r^--_:^-^i

l.lU3 -rLEl tt" e.OO0 de 21 de junho
de licitaçóes de aqu isiçáo, obras e prestaçáo de serviços,

dl)az =:::-: : e Precedente da realizaçáo
com nível. -r? que o Termo de Referência é o conjunto de elementos necessários e suficientes

rlc .':^::- ::equado Pa ra caracterizar a aqu isição, obra ou serviço objeto da licitação, evitando a ocorrência

dos procedimentos Administrativos.Àd .-^- :- -:-:q quando da realizaÇão

1', -', O presente Termo de

na :e serviço Profissional d
Referência tem Por objeto contratação de Pessoa Jurídica especializada

e Assessoria e Execução na área de Contab ilidade Pública e Financeira,

:
a Càmara Muni de Bonfim/RR no mês de aneiro de 2021

--: -,rllVA.

I 
- - .v : : ntratação se justifica pela necessidade de real izaçáo dos trabalhos de expediente desta Casa

- I exerclclo do ano de2021.

4. META FISICA.
profissional de Assessoria e4.1 O Presente Termo de Referência tem Por objeto a prestação de serviço

de Contabilidade Pública e Financeira, no mês de janeiro de 2021 , para atender a Câmara

:: Bonfim/RR

FrcAÇAo oRÇAlvlENTARlA.5. CLASSI

5' l=-::urSoSParaeSSa contratação estão segurados na classificação orçamentária:

CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIM/RR.
Exercícío" 2021.
Progranra de Atividade: 01 .031 .0100.2001 '0000
Ação:20C1
Elenrento de Despesa. 33.90.35.99
Fonte de R.ecursos: Recursos Ordinários
T:: de empenho: Global

e 38 da Lei 8.666/93 c/c art. 16, ll da LRF, aprovada e assinada pela autoridade
aL Conforme Art. 14

e fará face às da ida co

6. DAFORMA, DO PRAZO DE REALI DOS E VIG NCIA DO CONTRATO

C 1 :-zzc ce realização dos serviços será até 31 de janeiro de 2021 contados a partir da assinatura do

contatc, com inÍcio imediato aPÓs o recebimento da ordem de serviços exPedida

6.3 A vlEência do contrato será ate 31 de janei ro de 2021, contados a Partir do ato de assinatura do mesmo,

nos termos do Art. 57 da Lei Federal No 8.666/93

7- DAS COND PARA PARTICIPAR NA LICIT

exigir-se-á dos interessados , exclusivamente, de acordo com os enunciados da Lei

N 8-66&i93 documentação relativa à:

Da Capac'xlade J u rÍdica :

ãirto'cr*rtitrutivo: rrtrtuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado pelo orgão competente e,

em se tr.ahando de sociedades comerciais, e, no caso d'e sociedade por ações, acompanhado de documentos

de eb(Éo de setls administradores;
o) regiiro corneroial em caso de empresa individual; 

-,-_-,- r- --^..^ r^ -ri.^raria am avaraín.
c) inscriçao do ato constrtutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercÍcio;

d) documentos R.G e CNPJ dos socios;
Da Regularidade Filscal e Trabalhista:
e) certidão conjunta negativa de debitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da união, expedida pela

prccuradoria Geral da Fazenda Nacional/Receita Federal do Brasil (Portaria PGFN/RFB No 02 de 31/08/05)'

onde está sediada a empresa e abrangendo também Negativa de Debito - cND, perante o lnstituto Nacional

àã SeguriOade Sociat- túSS, com validade na data da realização desta licitação;

f) Certidão Negativa de Debito com a Fazenda Estadual em que for sediada a empresa, com validade na dfi
da realização desta licitação; r

-\\i,,.,rf,g Qe,.ft[s "ur^ l)-\',{*,''{ÍÀclüts f
/

1:
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s) certrcãc NeSativa de Debito com a Fazenda tVrunicipar, onde está sediada a empresa, com validade na data

da real\ze.à. da Licitação,
h) Certroã: o-' Regularidade - CRF, Perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS' com validade

na data ce :ealização desta licitaçáo (Lei N'8.036/90 art..27 alínea "a");

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, valida em cumprimento à LeiN' 12.44012011''

Prova :e irscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), atu alizada',

A lvará :e F;ncionam ento devidame nte atualizado nente ao o do certame.

B DiS OBRI ES 90 CONTRATANTE

8.1 O co
a) Rec
fiscatizaçáo
b) Not
Termo de
coneção;

deverá fiscal uar a execução do contrato, bem como

acer o objeto deste Termo de Referencia , através do setor resPonsável pelo acomPanhamento ou

em conformid ade com o inciso I do Art. 73 da Lei N" 8.666/93;

'oar por escrito a CONTRATADA(o) toda e qualquer ocorrênci a relacionada com o objeto deste

Referencia, tais como' eventuais imperfeições durante sua vlgêncra afixando Prazo Para sua

nt:ratante

amento a CONTRATA o em conformidade com odi osto neste instrumento

82 D:S OBRIGAÇ ôes oo coNTRATADA(o)
Çprevidenciári as, fiscais,

responsabilidade da Contratada todas as onrrgaçOes trabalhista

comercaseasd emais inerentes ao Termo de Parceria;

b) - 3 cntratada(o) deverá tomar as Providências que a Contratante julgue necessárias, para realização

da entre :a :os serviços, visando à Perfe ita execução dos mesmos;

c) Co n tratada(o) deverá realizar os serviços de acordo com as especificaçÓes e em conformidade com

o Tern- :e Referência;
d) '.. ã: transferir a outrem, num todo ou em parte, os serviços deste contrato;

3 :-mprimento fiel do estiPu lado neste instrumento, e;

Í.e al\zar o objeto do termo de referência sob a suPerv isão e acompanhamento do fiscal designado

8.666/93;

a) Se'áo de

f)
para es ocesso, em conformidad e com a Lei N'pr

o ALOR TOTAL ESTIMADO
pela contrataçáo de Pessoa JurÍdica

vr I 'valor estimado que a Câmara se comp romete a Pagar

espea z zada na Prestação de serviço Profissional de Assessoria e Execução na área de Contabilidade PÚblica

e Fr^:-:e ra. Para aten der a Câmara MuniciPal de Bonfim/RR, no mês de janeiro de 2021 será de R$ 6.000'00

':a s), até a data de 31t0112021 de acordo com a execução do Prazo contratual.

I , aicr mensal dos serviços contratados será de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Por sua vez, o vdor total

osedeR$ 6.000,00 (seis milreai
máx - : ara todos os serviÇos contratad

10 :rS COttOtçÓ ES DE PAGAMENTO

1C' 3arento será efetu ado em até o 5" Guinto) dia Útil do mes seguinte à efetiva realizaçáo da

, :: -a:erial, através da Secretar ia de Finanças, mediante a apresentaçâo da resPectiva Nota Fiscal de

lo fiscal designado por Ato Leg al:-:acos devidamente atestada Pe

t- SCALIZAÇAO
ão da realização dos serv iços será exercida Por representante do contratante, neste ato o

-a:: :esignado Pela Secreta ria de Administração da Câmara MuniciPal de Bonfim/RR, ao qual

* - as :uvidas que surglrem, dando ciência de tudo ao credenciado confo rme os Artigos 15,7, 69

73 da Lei N' 8.666193

12

t/-

1,2 Z

ôrs
s: ^^as cu supressoes que se fizerem necessá rios no quantitativo de contratação de Pessoa

:..2 na Prestação de serviço Profissional de Assessoria e Execuçáo na área de

:= e Financeira, Para aten der a Câmara MuniciPal de Bonfim/ RR, no mês de janeiro deu! - -- --

C:
2021 náo utbapassarão o montante de ate 25% (vinte e cinco Por cento) do valor inicial do contrato como

:a !el N" 8.666/93;! -^:^ - '-

''.'.'.-? poderá ser prorrogado por meio de termo aditivo, de acordo com o interesse e a
rt. 57 da Lei N'8.666/93:cr as devidas ustificativas nos casos istos no a

j :: E DÀS PENALIDADES
parcial deste contrato poderá, garantida a prévia defesa, rescindir o

13.1 O descu
.^|^l 

^' 
r

= .e llriAl vu

^:: a \c:a :e Empenho nos termos dos Artigos 77 e78, sem Prejuízo(-j- ,.L -a -= =

do eventual exercício

§U"dÀ qr,*"k a" X'\"* )^tuÍâs /
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dos direitos previstos no Artigo B0 e da apricação das pena'dades estaberecidas nos Artigos 86 a 88' todos da

13.2 A multa moratoria P revista no Artigo 86 da Lei N " 8.666i93 será calculada Pelo Pe rcentual de 1% (umLei N" 8666/93

por cento) Por dla de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento do serviço em atraso , limitado a 10o/o

(dez por cento) deste
13.3 An'ultaaque se refere o inciso ll do Artigo 87 da Lei N' 8.666/93 será calculada sobre o valor do

forneci me,'rtc Cc serviço em atraso' limitado a 10% (dez Por cento) deste

13.4 As muitas Previstas nos itens anteriores são indePendentes e pod em ser cumuladas

13.5 A CONTRATANTE somente deixará de aPl icar eventual sanção caso seja demonstrada a ocorrência

de quaiquer oi rcu nstância Prevista no § 1' do Art. 57 da Lei N' 8.666/93

13.6 0
autorizado

vaior das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA' desde já exPressamente

lÇÔES FINAIS.
1 4 DÊ,S DISPOS

À ccntratada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais , as reduçÕes ou acréscimos, que

cinco Por cento), do. 14.

-""
I de até 25% (vinte e
fizerem necessários no quantitativo do fornecimento dos servlços

valor cc contrato, sem que caiba a Contratada o direito de qualq uer reclamaçáo,

14.2 E Yed ada a subcontrataçáo, cedência ou transferêncta da execução do objeto, no todo ou em Parte, a

terceiro se': Prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, sob Pena de rescisáo;

14.3 i-,c cam-se, no que couberem, as disPosições constantes da Lei N" 8.078/90 - Codigo de Defesa do

Bonfim-RR, em 08 de Janeiro de 2021

obriga-se

Consur: c: r

l4.4Cocntratopoderáserrescindido,pormútuointeresseentreaspartes,atendidoaconveniênciado
contrara-:e receoenoJ-álántrataoo o vator correspondente ao ónj"to correspondente, bem como de forma

imedra:a : ndependenl"rántá de interpelação judicial ou extrajudicial;
.14 s os casos omissos e as dúvida, qrã'.,JrgiiáÃ qrrnoo'dà ieati,rzaçao dos serviços constante do Termo

de Re':-e':ia, serão resolvidos pela contratante'

J$olq %r,*d" /& 5§'o,'{eraly
rirtil-coNstJELo DA stLVA MACÊDI

SECRETÁNA D E ADMINISTRAÇAO

of^
DOÍUING COSTA

PRESIDENTE DA CÂIUARA DE VEREADORES
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ANEXO l. (Termo de Referência)'

soricitan^,cs de vossa senhoria que seja fornecido a esta câmara Municipar de Bonfim/RR, o preço dos

serviços abaixo discriminados'

Bonfim-RR, em 08 de Janeiro de2021

.!Or*d.n a!""rh d" 3^k'q,l'fuuür
tiilÜe'bortslJELo DA stLVA MACEDo

De acordo

SECRETÁKU DE ADMINISTRAÇÃO

{}

íotvttNoos STA

PRESIDENTE DA CÂMARA E VEREADORES

PREçO

AL
Quant.Unid.

DlscRlMlNAçÃo oos sERVIços
ITEM

6.000,0001mês

serviço
ública e

mês de

de 2021

naJurÍdicade Pessoa
deáreanaExecuçãoAssessoriade nop roÍrssional de Boním/RR,MCâmara uniciPalaatenderrnanceiraF para1
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ANEXO ll. (Termo de Referência)

solicitamos de vossa senhoria que seja fornecido a esta Câmara Municipal de Bonfim/RR, o preço soa

serviços abaixo discriminados'

R$
P. TotalUnitário

Quant.Unid.DrscRlMlNAÇÃO DOS SERVIÇos

6.000,00
(seis mil

6.000,00
01MÊS

de 2021

dean prestaçãourídicaJPessoa especializadaedcontratação blicaPÚontabilidadedena areaeAssessoria Execuçãodealnprof rssio on demesRBonfim/RdeM unicipalCâmaraaatenderF nanceirae para1

tem

De,;: -.

,,,,acrtotalestimadodadespesaparaarealizaçãodos-serviçosserádeR$6000'oo(seismilreais)
cara atender as neceisidades da bâmara Municipal de Bonfim'

CÀ|úARA MUNICIPAL DE BoNFIM/RR. Exercício.' 2021. Programa de Atividade:

r i 031 .0100.2001 ooõ0. Éremento oe oespásã, ãg 90.35.99. Éonte de Recursos: Recursos ordinários'

Empenho: Global.

Bonfim-RR, em I de janeiro de2021

\- \ (rn ,,e[c, 
(.( ,,,. ,.K (-!c.l1.l'u<.'' t1'1iitç

ürtoe coNSUELo DA stLVA MAcEDo
S EC RETÁ RIA D E AD MIN I ST RAÇ AO

,U

DOMINGOS STA

PRESIDENTE DA CÂNNARA DE VEREADORES


